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EXPEDIENTE

Prefeitura Municipal de
Santo Antônio de Posse

Praça Chafia Chaib Baracat, 
351 - Vila Esperança

CEP: 13831-024

Telefone 
(19) 3896-9000

Site Oficial 
www.pmsaposse.sp.gov.br

E-mail 
imprensa@pmsaposse.sp.gov.br

OUVIDORIA

REDES SOCIAIS

/PMSAPOSSE

As reclamações e sugestões 
para a prefeitura de Santo 
Antônio de Posse podem 
ser feitas por Formulário 
e/ou WhatsApp através 
da OUVIDORIA, onde os 

munícipes terão as respostas 
oficiais.

Faça suas reclamações 
ou sugestões através do 

WhatsApp (19) 99743 5801.
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos
Decreto n. 3758  de 07 de janeiro de 2022

Dispõe sobre os credenciamentos das 
organizações da sociedade civil, Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santo 
Antônio de Posse e Lar São Vicente de Paulo e 
dá outras providências

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo.

DECRETA:

Art. 1º O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica da Assistência Social nº 8.742 de 
07/12/93 e pelo Decreto Municipal de Credenciamento n° 3.747 /2021, 
vem pelo presente Decreto tornar público que em reunião realizada 
pela Comissão de Seleção nomeada pela Portaria n° 9.879/2021, 
realizada dia 04 de janeiro de 2022 resolveu:

Art. 2º Após a análise da documentação juntada nos autos 
dos Processos Administrativos indicados abaixo e verificando a 
regularidade formal dos documentos apresentados, credenciar as 
seguintes Organizações da Sociedade Civil junto a esta Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio de Posse, para fins do que dispõe a Lei 
Federal nº 13.019/2014:

 Credenciamento    número 	 Organização da Sociedade Civil	
CNPJ

001	 APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Santo Antônio de Posse	 58.383.779/0001-51

002	 Lar São Vicente de Paulo	 59.027.193/0001-17

Art. 3º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 04 de janeiro de 2022, data da reunião 
realizada, expeçam-se os Certificados de Credenciamento em ordem 
cronológica.

Prefeitura de Santo Antônio de Posse, 07 de janeiro de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Portarias
Portaria n° 9896 de 06 de janeiro de 2022

Dispõe sobre alteração de Comissão 
Organizadora, Examinadora e Julgadora de 
Concurso Público e dá outras providencias.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

Considerando os dispositivos legais previstos no art. 17 da 
Lei Complementar n°01/91 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais), e,

Considerando também o Parágrafo Único do Art. 6º do Decreto n° 
1511, de 13 de outubro de 1989,

Considerando Finalmente o Art. 151 de Lei Complementar nº 
01/91, alterada pela Lei Complementar nº 021/93 de 16/08/1993;

RESOLVE:

Art. 1° - Altera a constituição da Comissão para proceder a 
organização, avaliação e julgamento dos concursos públicos 
municipais;

Art. 2° - Nomear os funcionários abaixo designados para compor a 
respectiva Comissão mencionada no Art. 1º desta portaria.

Tiago José Lino, Agente Técnico Administrativo

Carlos Eduardo Bistão Nascimento, Advogado

Ailton de Carvalho Barrios, Recepcionista

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial a portaria 9798 
de 08 de outubro de 2021.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06 de janeiro 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 9897 de 06 de janeiro de 2022

Dispõe sobre nomeação da servidora Cynara 
Romanini Villalva, RG nº 16.806.926, para o Cargo 
em Comissão de Diretor de Desenvolvimento 
Social e Cidadania, e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antonio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear a servidora Cynara Romanini Villalva, RG nº 



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-835

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 4   Sexta-feira, 07 de janeiro de 2022

16.806.926, para o Cargo em Comissão de Diretor de Desenvolvimento 
Social e Cidadania, à partir de 05 de janeiro de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06 de janeiro 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 9898 _ de 06 de janeiro de 2022

Dispõe sobre nomeação de Vilma Aparecida 
Inacio, RG nº 30.179.113, para o Cargo de 
Ajudante de Serviços Diversos, e dá outras 
providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Vilma Aparecida Inacio, RG nº 30.179.113, para 
o Cargo de Ajudante de Serviços Diversos, a partir de 03 de janeiro de 
2022.

Artigo 2º - O nomeado deverá comparecer a este Departamento 
de Recursos Humanos para tomar posse do cargo, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias a contar da presente data, sendo que o não 
comparecimento no prazo estipulado acarretará desistência tácita do 
emprego.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06 de janeiro 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 9899_________________ de 06 de janeiro de 2022

Dispõe sobre nomeação da Comissão Setorial 
de Estágio Probatório da Promoção Social e dá 
outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal n. 01, 

de 11 de fevereiro de 2021,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n. 3.635, de 22 
de março de 2021,

RESOLVE:

Art. 1° A Comissão Setorial de Estágio Probatório da Promoção 
Social será composta pelos membros abaixo nomeados:

FERNANDA DANIEL SARON TASCA, Assistente Administrativo

CYNARA ROMANINI VILLALVA, Nutricionista

RUTH ESTEVES MARIANO, Faxineira

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de janeiro de 
2022, revogando as disposições em contrário, em especial a portaria 
9702 de 06 de agosto de 2021 .

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06 de janeiro 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 9900 _________________ , de 06 de janeiro de 2022

Dispõe sobre nomeação da Comissão Setorial 
de Estágio Probatório da Diretoria Administrativa 
e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal n. 01, 
de 11 de fevereiro de 2021,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n. 3.635, de 22 
de março de 2021,

RESOLVE:

Art. 1° A Comissão Setorial de Estágio Probatório da Diretoria 
Administrativa será composta pelos membros abaixo nomeados:

JORGE VINICIUS DOS SANTOS, Diretor Administrativo

MARLENE MARIA VIEIRA BASSANI, Assistente Administrativo

JANE JAQUELINE MOREIRA ROSSETTO, Fiscal Tributário

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial a portaria 9699 
de 05 de agosto de 2021.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06 de janeiro 
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de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 9901 de 06 de janeiro de 2022

Dispõe sobre a designação do Coordenador e 
Membros do Sistema Municipal de Proteção e 
Defesa Civil.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar sem remuneração adicional de vencimentos o 
Sr. José Antonio Mariano, RG: 16.329.569-4, para exercer a função de 
Coordenação do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil.

Art. 2º - Designar sem remuneração adicional de vencimentos 
os Senhores: Abílio Alves da Silva Junior, RG:32.188.416-4 e Marcos 
Antônio da Silva RG: 27.302.800-5; para exercerem a função de 
Membros do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil.

Art.3º- Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial a portaria 9525 
de 05 de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06 de janeiro 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 9902 de 07 de janeiro de 2022

Dispõe sobre exoneração de Luciano Morais 
Correia da Silva, RG nº 6.095.924-2, do Cargo 
em Comissão de Superintendente Técnico, e dá 
outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antonio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar Luciano Morais Correia da Silva, RG nº 
6.095.924-2, do Cargo em Comissão de Superintendente Técnico, a 
partir de 06 de janeiro de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 07 de janeiro 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 9903 de 07 de janeiro de 2022

Dispõe sobre nomeação de Luciano Morais 
Correia da Silva, RG nº 6.095.924-2, para o Cargo 
em Comissão de Superintendente de água, e dá 
outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antonio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Luciano Morais Correia da Silva, RG nº 
6.095.924-2, para o Cargo em Comissão de Superintendente de água , 
a partir de 07 de janeiro de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 07 de janeiro 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 9904 de 07 de janeiro de 2022

Dispõe sobre nomeação de Mariana Gomes de 
Freitas, RG nº 56.555.052-4, para o Cargo em 
comissão de Assessor de Educação, e dá outras 
providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Mariana Gomes de Freitas, RG nº 56.555.052-4, 
para o Cargo em comissão de Assessor de Educação, a partir de 07 
de janeiro de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 07 de janeiro 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 9905 ___ _07 de janeiro de 2022

Dispõe sobre nomeação de Aline Lolli Troleze, 
RG nº 46.903.674-6, para o Cargo em Comissão 
de Chefe do Jurídico, e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Aline Lolli Troleze, RG nº 46.903.674-6, para o 
Cargo em Comissão de Chefe do Jurídico, a partir de 07 de janeiro de 
2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 07 de janeiro 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete de 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Portaria n° 9906 __ de 07 de janeiro de 2022

Dispõe sobre nomeação do membro da 
Ouvidoria da Guarda Municipal e dá outras 
providencias.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear o membro abaixo relacionado para compor a 
Ouvidoria da Guarda Municipal:

Titular: Sonia Cristina Domingues – RG nº 53.754.079-9

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor, revogando as disposições em 
contrário, em especial a portaria 9583 de 04 de maio de 2021.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 07 de janeiro de 
2022

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 9907 ___de 07 de janeiro de 2022

Dispõe sobre alteração da Comissão Deliberativa 
de Estágio Probatório da Secretaria Municipal 
de Educação e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 
01, de 11 de fevereiro de 2021,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n. 3.635, de 22 
de março de 2021,

RESOLVE:

Art. 1° A Comissão Deliberativa de Estágio Probatório da 
Secretaria Municipal de Educação será composta pelos membros 
abaixo nomeados:

LARISSA FRANCINE OLIVEIRA DE FARIA, Agente Técnico 
Administrativo

LUCIANA VENDRAME, Advogada (Departamento Jurídico)

SHIRLEI MARIA DE OLIVEIRA, Agente Técnico Administrativo

VANESSA INÁCIO DE LIMA, Cuidadora

REGINA MARIA DA CUNHA LEME, Cuidadora

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial a portaria 9786 
de 01 de outubro de 2021.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 07 de janeiro 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.
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Portaria n. 9908___________de 07 de janeiro de 2022

Dispõe sobre alteração da Comissão 
Deliberativa de Estágio Probatório da Diretoria 
de Desenvolvimento Social e Cidadania e da 
Diretoria da Guarda Municipal e dá outras 
providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 
01, de 11 de fevereiro de 2021,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n. 3.635, de 22 
de março de 2021,

RESOLVE:

Art. 1° A Comissão Deliberativa de Estágio Probatório da Diretoria 
de Desenvolvimento Social e Cidadania e da Diretoria da Guarda 
Municipal será composta pelos membros abaixo nomeados:

FÁBIO VILLALVA, Psicólogo - (Departamento de Recursos 
Humanos)

LUCIANA VENDRAME, Advogada - (Departamento Jurídico)

FABIANA FERNANDES PEREIRA, Técnico de Enfermagem

ELIANA CRISTINA SECCHINATO DE CARVALHO, Agente Técnico 
Administrativo

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, Guarda Municipal

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário em especial a portaria n° 
9873 de 13 de dezembro de 2021

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 07 de janeiro de 
2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 9909 _de 07 de janeiro de 2022

Dispõe sobre alteração dos membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social de 
Santo Antônio de Posse- CMAS, e dá outras 
providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º- Alterar o Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS 
para o mandato vigente, em razão de exonerações dos respectivos 
cargos, nos seguintes termos:

I-	 REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

Diretoria de Desenvolvimento Social e Cidadania

Titular: Cynara Romanini Villalva

Suplente: Fernanda Daniely Saron Tasca

Diretoria Administrativa

Titular: Jorge Vinicius dos Santos

Suplente: Patrícia Aparecida Barbim

Diretoria Financeira

Titular: Maria de Lourdes Villalva

Suplente: Marlene Maria Vieira Bassani

Diretoria de Esportes

Titular: Carlos Roberto Ortiz de Campos

Suplente: Eduardo Suzigan de Campos

Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Liliane Ferreira e Silva Longhi

Suplente: Jonas Marcelo Rosa

Secretaria Municipal de Educação

Titular: Leide Merian Cavalaro Dal´Bo

Suplente: Eliana Cristina Sechinatto Carvalho

II-	 REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Representante de entidades

APAE Associação de pais e amigos dos excepcionais

Titular: Marcos Antônio Turolla

Suplente: Stefânia Kemp Damião

Lar São Vicente de Paulo

Titular: Rosana Aki

Suplente: Iolanda S. Pinto

Representante de organizações de assistência social

Titular: Nathalia Gonçalves

Suplente: Ruth Esteves Mariano

Representante de trabalhadores do setor de assistência social

Titular: Dirce Aurelia Borges

Suplente: Louana Maria Capozio

Representante de organização de usuários de assistência social

Titular: Miriam Thereza Comisso Granziera

Suplente: Maria Luiza de Paula

Representante de usuários de assistência social
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Titular: Lourdes dos Santos

Suplente: Neusa Eunice de Lavra

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário em especial a Portaria nº 
9874 de 13/12/2021.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 07 de janeiro 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 9910__       _de 07 de janeiro de 2022

Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 
9750 de 17 de setembro de 2021, e dá outras 
providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica revogada a Portaria nº 9750 de 17 de setembro de 
2021.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 07 de janeiro 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 9911 __ _de 07 de janeiro de 2022

Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 9793 de 
05 de outubro de 2021, e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antonio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica revogada a Portaria nº 9793 de 05 de outubro de 
2021.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 07 de janeiro 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 9912________    , de 07 de janeiro de 2022

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Setorial 
de Estágio Probatório das EMEIS Castelo da 
Criança, Primeira Estação, Vó Landa, Albertina 
Dias de Moraes Longhi e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal n. 01, 
de 11 de fevereiro de 2021,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n. 3.635, de 22 
de março de 2021,

RESOLVE:

Art. 1° A Comissão Setorial de Estágio Probatório das EMEIS 
Castelo da Criança, Primeira Estação, Vó Landa, Albertina Dias de 
Moraes Longhi, será composta pelos membros abaixo nomeados:

ALESANDRA REGINA STEFANIM, Professora Titular de Educação 
Básica I

SILVIA HELENA LEME DE CASTILHO, Professora Titular de 
Educação Básica I

MARCELA APARECIDA DE LIMA, Professora Titular de Educação 
Básica I

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 07 de janeiro 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.
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Portaria n° 9913 de 07 de janeiro de 2022

Dispõe sobre alteração dos Membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Santo Antônio de Posse - 
CMDCA, e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA para o mandato de 23/12/2021 a 31/12/2022, 
nos seguintes termos:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

I - Diretoria de Desenvolvimento Social e Cidadania

Titular: Cynara Romanini Villalva

Suplente: Sarah Juliett de Figueiredo Silva

II - Secretaria Municipal de Educação

Titular: Leide Merian Cavalaro Dal´Bo

Suplente: Eliana Cristina Sechinatto Carvalho

III - Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Liliane Ferreira e Silva Longhi

Suplente: Jonas Marcelo Rosa

IV - Diretoria Jurídica

Titular: Luciana Vendrame

Suplente: Carlos Eduardo Bistão Nascimento

V - Diretoria de Esportes e Lazer

Titular: Carlos Roberto Ortiz de Campos

Suplente: João Rinaldo Lalla

VI – Representante do Chefe do Executivo

Titular: Felipe Silva de Aguiar

Suplente: Kerlly Cristina da Costa Apolinário

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

VII - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE)

Titular: Regina Célia Pinho

Suplente: Anete Hadler

VIII - Instituto de Educação Aparecido Rodrigues de Olivério

Titular: Amanda Camila David Olivério

Suplente: Cleide Aparecida Ciluzzo Fonseca

IX - AMAR - Associação Mútua de Amor e Restauração

Titular: Graziela Martins Gutierrez

Suplente: Mariana dos Santos Gouveia

X - Pastoral da Criança

Titular: Joana Mendes Lopes

Suplente: Silvio Augusto Furegatti

XI - Centro de Caridade Jesus, Luz e Verdade

Titular: Graziela Lessa Gomes

Suplente: Ana Rita Monteiro da Silva Siste

XII - Projeto Guri

Titular: Yvany Zalla Fazzioli

Suplente: Lilian Eufrásio de Paula

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria de nº 
9883 de 23 de dezembro de 2021.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 07 de janeiro 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Atos Administrativos

Editais de notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE MURO E CALÇADA

A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antonio 
de Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e 
considerando:

1.	 O art. 178 da Lei 011A/2010:

Art. 178 - Os terrenos não construídos em trechos de ruas já 
pavimentadas e com guias e sarjetas, devem obrigatoriamente, ter 
muros dotados de portão e calçada.

2.	 O art. 220 da LC 010/2017:

Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:

III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio 
tributário.

3.	 o retorno das notificações previamente enviadas com as 
informações constantes no Cadastro Imobiliário.

Resolve:

NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) para promover, no 
prazo máximo 90 (noventa) dias corridos, a partir desta publicação, a 
execução da pavimentação da calçada, em atendimento ao disposto 
no art. 178, 179, 180 e 181, da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e 
art. 72 a 83 da Lei 03/2010 (Código de Obras e Edificações).

Ressalta-se que os proprietários de imóveis são obrigados a 
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promover a pavimentação da calçada, previamente dotada de guia e 
sarjeta, obedecendo os requisitos do art. 80, inciso I, II e III, conforme 
determinado pelo Código de Obras e Edificações. O não cumprimento 
desta, dentro do prazo acima, implicará na aplicação de penalidade 
pecuniária, conforme dispõe o art. 361 da lei 011A/2010.

Cadastro: 4330 / 4355

Matrícula: 01.0107.0114 / 01.0107.0425

Área: 484,65 m² / 507,60 m²

Proprietário: REYNALDO JOÃO MILANI

Logradouro: Rua Professor Aristides Gurjão, n°248 / Rua Prefeito 
Pedro Ferreira Alves, n°231 – Jardim São Quirino

Santo Antonio de Posse, 5 de janeiro de 2022.

Elizeu Mororó da Silva

Fiscal de Posturas

Jorge Vinicius dos Santos

Diretor Administrativo

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo.

LUCIMARA APARECIDA ZONZINNI

Aprovado e classificado no Processo seletivo nº 02/2021 para o 
cargo de cuidadora, a comparecer neste departamento no prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar da data de publicação deste, para manifestar 
eventual interesse em contratação temporária, nos termos do art. 37, 
IX da Constituição Federal de 1988, para a função de cuidadora.

O não comparecimento no prazo determinado caracterizará 
desistência, não gerando direito a uma nova convocação.

Santo Antônio de Posse, 07 de janeiro de 2022.

Jorge Vinicius dos Santos

Diretor Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo.

ANA GABRIELA PAULINO MURER

ELISA GONÇALVES DEL PASSO

MARIANA DE FRANÇA

INGRID KELLY MANTOVANI DA SILVA LEOBINO

TACIANE ALMEIDA DA SILVA

Aprovados e classificados no Concurso Público nº 01/2019 para o 

cargo de CUIDADORA, a comparecer neste departamento no prazo de 
03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação deste, para tratar 
de sua nomeação, portanto todos os documentos exigidos no Edital 
do Concurso.

O não comparecimento no prazo determinado caracterizará 
desistência, não gerando direito a uma nova convocação.

Santo Antônio de Posse, 07 de janeiro de 2022.

Jorge Vinicius dos Santos

Diretor Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo.

ALESSANDRA SOUZA DA SILVA DE ALMEIDA

VANESSA CRISTINA ROCETTI SILVA

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO DO  VAU

Aprovados e classificados no Concurso Público nº 01/2019 para o 
cargo de Professor Titular de Educação Básica I, a comparecer neste 
departamento no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da 
publicação deste, para tratar de sua nomeação, portanto todos os 
documentos exigidos no Edital do Concurso.

O não comparecimento no prazo determinado caracterizará 
desistência, não gerando direito a uma nova convocação.

Santo Antônio de Posse, 07 de janeiro de 2022.

Jorge Vinicius dos Santos

Diretor Administrativo

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO Nº 17/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022

TIPO: Menor Valor por Item.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇOS FUNERÁRIOS.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 
2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 21 de janeiro de 2022 
às 09:30 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de 
Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança 
em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico 
site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-
lo.

Publique-se
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Santo Antônio de Posse, 07 de janeiro de 2.022.

João Leandro Lolli

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022

PROCESSO Nº 12/2022
TIPO: Menor Valor Total por Lote.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS E KITS DE LIMPEZA.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 
2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 20 de janeiro de 2022 
às 09:30 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de 
Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança 
em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico 
site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-
lo.

Publique-se

Santo Antônio de Posse, 07 de janeiro de 2022.

João Leandro Lolli

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO Nº 13/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022
TIPO: Menor Valor por Item

OBJETO:  Registro de Preço para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE 
SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS E DIETAS.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 
2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 25 de janeiro de 2022 
às 09:30 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de 
Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança 
em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico 
site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-
lo.

Publique-se

Santo Antônio de Posse, 07 de janeiro de 2.022.

João Leandro Lolli

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO Nº 14/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022
TIPO: Menor Valor por Item

OBJETO:  Registro de preços para aquisição de produtos para 
controle da diabetes mellitus tipo I e II.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 
2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 26 de janeiro de 2022 
às 09:30 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de 
Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança 
em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico 
site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-
lo.

Publique-se

Santo Antônio de Posse, 07 de janeiro de 2.022.

João Leandro Lolli

Prefeito Municipal

Despacho de Julgamento
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE POSSE

ASSUNTO: Decisão sobre prorrogação de vigência do 
credenciamento de Instituição Financeira para prestação de serviços 
bancários de recolhimento de tributos, tarifas, dívida ativa e demais 
receitas públicas municipais, através de DAM, em padrão FEBRABAN, 
por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio 
magnético dos valores arrecadados, nos termos e condições do termo 
de referência (Anexo III), parte integrante deste edital.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

manifestação da área solicitante e parecer jurídico, com fundamento 
nos subitens 1, alínea “a”, 6.7 do Edital de Chamamento Público 
nº. 004/2020 e Cláusula Sétima dos instrumentos firmados, bem 
como artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como cláusula sétima contratual, AUTORIZO O 
PRIMEIRO ADITAMENTO DE PRAZO, pelo período de mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 11 de janeiro de 2022 até 10 de janeiro de 2023, 
para os seguintes instrumentos contratuais firmados decorrentes do 
Chamamento Público nº 004/2020, cujo objeto é o credenciamento 
de Instituição Financeira para prestação de serviços bancários de 
recolhimento de tributos, tarifas, dívida ativa e demais receitas públicas 
municipais, através de DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio 
de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos 
valores arrecadados, nos termos e condições do termo de referência 
(Anexo III), parte integrante deste edital :
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- Contrato nº. 55A/2020: Banco Bradesco S.A., inscrita no CNPJ/
MF  sob n.º 60.746.948/0001-12;

- Contrato nº. 55B/2020: Banco do Brasil S.A., inscrita no CNPJ/
MF  sob n.º 00.000.000/0001-91;

- Contrato nº. 55C/2020: Banco Santander (Brasil) S/A., inscrita no 
CNPJ/MF  sob n.º 90.400.888/0001-42; e

- Contrato nº. 55D/2020: Caixa Econômica Federal, inscrita no 
CNPJ/MF  sob n.º 00.360.305/0001-04.

Ficando mantidas todas as demais condições contratuais.

II - Publique-se o item I, encaminhe-se para as providências de 
praxe.

Santo Antônio de Posse, 7 de janeiro de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito

Extrato
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE

EXTRATO DE ADITIVO 002/2021
NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 57, DA LEI 

FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ATUALIZADA PELA LEI 
FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE JUNHO DE 1994.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DE POSSE;

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO AÇÃO MÚTUA DE AMOR E 
RESTAURAÇÃO - AMAR, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.837.979/0001-
04.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO

PRAZO VIGENTE ATÉ 31/12/2021

PRAZO COM ADITIVO ATÉ 30/04/2022

ACRÉSCIMO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS 

LICITAÇÃO: Chamamento Público nº 001/2018, Processo nº 
2275/2018 – Apoio da Administração Pública Municipal para a 
execução de serviço de acolhimento de crianças e adolescentes de 0 
(zero) a 18 (dezoito) anos.

SANTO ANTONIO DE POSSE, 06 de janeiro de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

PREFEITO MUNICIPAL 

  PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP
EXTRATO DE CONTRATO 

Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 
08 de junho de 1994.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 056/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4802/2021  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DE POSSE 

CONTRATO Nº 060/2021

LOCADOR: ADELINO BUENO DE TOLEDO FILHO, brasileiro, casado, 
pedreiro, RG nº 15.850.582-7 – SSP/SP e CPF nº 041.149.268-36, 
residente e domiciliado a Rua: Carlos Alberto da Fonseca, nº 587, 
Jardim Bela Vista II na cidade de Santo Antônio de Posse – SP.

Valor mensal R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais).

OBJETO: Imóvel localizado na Rua: Reginaldo Antonio Pavanello 
Filho, nº 56, Bela Vista I, CEP: 13.832-074 na cidade de Santo Antônio 
de Posse/SP, para fins de funcionamento das instalações do CRAS, a 
iniciar em 20 de dezembro de 2021, encerrando-se em 19 de dezembro 
de 2022.

Santo Antônio de Posse, 06 de janeiro de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 03/2021

MUNICÍPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE 
POSSE;

ENTIDADE: INSTITUIÇÃO LAR SÃO VICENTE DE PAULO.

OBJETO: Repasse (em parcela única) Emenda Parlamentar nº. 
354800520210001, recebida em 08/10/2021, bem como Decreto 
Municipal nº. 3.743/2021 Lei Municipal nº. 3420/2021, bem como 
Plano de Aplicação apresentado pela Entidade.

VIGÊNCIA: 21/12/2021 A 31/12/2021

VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

DISPENSA N. 059/2021 - PROCESSO N. 4818/2021 - TERMO DE 
COLABORÇÃO N. 03/2021

SANTO ANTONIO DE POSSE, 06 DE JANEIRO DE 2022

JOÃO LEANDRO LOLLI

PREFEITO MUNICIPAL 
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 136/2021 - Processo Administrativo n° 3750/2021. 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse. 
Objeto: Contratação de empresa para implementação de projetos técnicos para 
adequação dos prédios e quadras das escolas para obtenção de vistoria do corpo de 
bombeiros – AVCB. 
Contrato n° 59/2021. 
Empresa: HIDROSISTEMA PREVENÇÃO COMBATE A INCENDIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
28.814.086/0001-05. 
 

LOTE Descrição Unidade Quantidade Valor Total 
1 AVCB – Edificações até 

750 m² 
SRV 3 R$ 4.500,00 

2 AVCB – Edificações de 
751 a 1500 m² 

SRV 7 R$ 7.990,00 

3 AVCB – Edificações a 
partir de 1501 m² 

SRV 6 R$ 10.800,00 

 
 
O valor deste CONTRATO é de R$ 23.290,00 (vinte e três mil e duzentos e noventa reais). 
O prazo da vigência do presente contrato se estende por um período de 12 (doze) meses, 
a iniciar-se em 20 de dezembro de 2021, encerrando-se em 19 de dezembro de 2022. 
 
 
Santo Antônio de Posse, 07 de janeiro de 2022. 
 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA TA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela lei federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 161/2021, Processo Administrativo n° 4441/2021. 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio De Posse. 
Objeto: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais. 
Ata de Registro n° 80/2021. 
Empresa: PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 00.662.315/0001-02. 
 

 
 
O valor total registrado desta Ata de Registro de Preço é R$ 49.280,50 (quarenta e nove 
mil, duzentos e oitenta reais e cinquenta centavos). O prazo de vigência desta Ata de 
Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
iniciando-se em 22 de dezembro de 2021, e encerrando-se em 21 de dezembro de 2022. 
 
 
Santo Antônio de Posse/SP, em 07 de janeiro de 2022.   

  
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 156/2021 - Processo Administrativo n° 4246/2021. 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse 
Objeto: Aquisição de materiais elétricos. 
Ata de Registro n° 77A/2021. 
Empresa: CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS MATÃO EIRELI inscrita no CNPJ nº 
33.205.718/0001-73. 
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O valor total registrado desta Ata de Registro é de R$ 84.748,82 (oitenta e quatro mil, 
setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e dois centavos). O prazo de vigência desta 
Ata de Registro é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 20 de dezembro de 2021 e 
encerrando-se em 19 de dezembro de 2022.   
 
Santo Antônio de Posse, 07 de janeiro de 2022. 
 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 156/2021 - Processo Administrativo n° 4246/2021. 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse 
Objeto: Aquisição de materiais elétricos. 
Ata de Registro n° 77B/2021. 
Empresa: ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI inscrita no CNPJ nº 
00.226.324/0001-42. 
 

 

 
 
O valor total registrado desta Ata de Registro é de R$ 187.232,75 (cento e oitenta e sete 
mil, duzentos e trinta e dois reais e setenta e cinco centavos). O prazo de vigência desta 
Ata de Registro é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 20 de dezembro de 2021 e 
encerrando-se em 19 de dezembro de 2022.   

 
 

 
Santo Antônio de Posse, 07 de janeiro de 2022. 
 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 156/2021 - Processo Administrativo n° 4246/2021. 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse 
Objeto: Aquisição de materiais elétricos. 
Ata de Registro n° 77C/2021. 
Empresa: R. D. VELANI - ELETRICA inscrita no CNPJ nº 21.329.429/0001-05. 
 

 
 
O valor total registrado desta Ata de Registro é de R$ 177.171,69 (cento e setenta e sete 
mil, cento e setenta e um reais e sessenta e nove). O prazo de vigência desta Ata de 

 
 

Registro é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 20 de dezembro de 2021 e encerrando-se 
em 19 de dezembro de 2022.   
 
Santo Antônio de Posse, 07 de janeiro de 2022. 
 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 159/2021 - Processo Administrativo n° 4402/2021. 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse. 
Objeto: Aquisição de reservatório metálico para educação. 
Ata de Registro nº 78/2021. 
Empresa: A. A. VERONA & CIA. LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.077.077/0001-09. 
 

 
 
O valor total registrado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 77.000,00 (setenta e 
sete mil reais). O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, a iniciar-se em 20 de dezembro de 2021, 
encerrando-se em 19 de dezembro de 2022. 
 
Santo Antônio de Posse, 07 de janeiro de 2022. 
 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 
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Comunicados

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

L RE
AT F
PL S/D

RPL CCA
F RPM

PF AP

       __________________________        __________________________        __________________________
SUPERVISORA DE ENSINO DIRIGENTE DE ENSINO

Diretor de Escola PELA HOMOLOGAÇÃO HOMOLOGADO EM
_______ / __________ / ___________ _______ / __________ / ___________ _______ / __________ / ___________

Feriado Reunião de Pais e Mestres  -  Dia letivo - 29/04 ; 05/08 ; 21/10 ;  19/12
Ponto Facutativo Atividade Pedagógica

Letivo com Atividade - Dia da Família, Aniversário da Cidade ; Independência do Brasil ; Passeio Ciclístico, Feira de Ciências Férias  
Atividades de Planejamento e Reuniões Pedagógicas Sábado e Domingo
Replanejameno   Conselho de Classe / Ano Escolar  - Dia Letivo -   14/04 ; 06/07 ; 30/09 ;07/12

Legenda
Evento Especificação de dias do evento Evento Espeficicação de dias do evento

Letivo (efetivo trabalho escolar) Recesso Escolar  

RE RE RE S 13
TOTAL DE DIAS 201LETIVOS

RE RE S D RE REL S D RPM/ L L LCCA/L F D L L L 

L L -- 19

Dezembro L L S D L

L L L S D LL L S D L LL S PF F LS D L L L L

S D L 15

Novembro L F L L 

RPM/ L D L L L L S D L L L LD RE

D

F RE RE

L -- 23

Outubro S D L L L L 

L S AT L L LS D L L

F

24

Setembro L L S D

L L L L L ATL L L L S DL L 

L L D L 

4

Agosto L L L RPM/ L S D L L

AP AP AP AP S DRE RE RE S

D L L L 

F F F RE REF F F F F FJulho L S D L CCA/L

D L LAT L L F PF SL L L L S D

D APF

L L L 

L -- 20D L L L L S

L L L L L 22

Junho L L L S D L 

L L L AP S DL L L S DMaio D L L L 

F PF S DL CCA/L F D L LL L 

AT D L L L S D

L 21

Abril L S D L L L

L L S D L LL S D L 

L L RPM/ L -- 18

L L L AP

S D L L

L

L L

19D L L L L L 

Março F L L L S

S D PF L L L L L SL L 

3

Fevereiro L L L S D L 

AP PL PL L L SF F F F S DF F

-- --

Janeiro F D F F F

95

CALENDÁRIO ESCOLAR - 2022 FUNDAMENTO LEGAL: LDB 9394/96 e Res. SE 01 DE 05/01/2016

Meses/dias Dias Letivos 

F F F FF F F F F F D L 

4º BIMESTRE 30/09 à 21/12 48
UEM: CALENDÁRIO ESCOLAS MUNICIPAIS 1º SEMESTRE 106

EMEF/EJA/EMEI 2º SEMESTRE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2º BIMESTRE 14/04 à 05/07 54
DE SANTO ANTONIO DE POSSE SP 3º BIMESTRE 06/07 à 29/09 47

LETIVO
1º BIMESTRE 27/01 à 13/04 52

L --

S L S

L 

L L

L F

L L S D

L L S D L L L L D L 

L 

CCA/L

L S S

L PF S L

L S D L 

L L L L L L AT L L S

RE
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